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INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
ACIDENTES PESSOAIS OTL
CAMPOS DE FÉRIAS RESIDENCIAIS
(SEGURO OBRIGATÓRIO) - CONDIÇÃO ESPECIAL 05

SOLUÇÕES INCENTIVO

808 29 39 49
fidelidade.pt

Atendimento Dedicado a Empresas
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. empresas@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h às 23h
e Sábados das 8h às 20h.

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa
Sede: Largo do Calhariz, 30 • 1249-001 Lisboa - Portugal
Capital Social EUR 509.263.524 • www.fidelidade.pt

O seguro visa dar satisfação à obrigação legal de segurar, relativa ao seguro de acidentes pessoais dos participantes de Campos de Férias Residenciais, sendo 
contratado como seguro obrigatório.
Para efeitos deste seguro, são considerados Campos de Férias Residenciais os campos de férias cuja realização implique o alojamento fora da residência 
familiar ou habitual dos participantes.
O seguro garante a cobertura dos riscos contratados em caso de acidente da Pessoa Segura decorrente do exercício das atividades indicadas nas Condições 
Particulares ou nos Certificados de Adesão.
Os riscos apenas estão cobertos quando o acidente ocorra em Portugal, salvo convenção em contrário constante das Condições Particulares ou nos 
Certificados de Adesão.

Os riscos obrigatoriamente cobertos são os seguintes:
a. Morte por Acidente;
b. Invalidez Permanente por Acidente;
c. Despesas de Tratamento, Transporte Sanitário e Repatriamento por Acidente;
d. Despesas de Funeral por Acidente;
e. Despesas com substituição e Reparação de Próteses e Ortóteses por Acidente.

Adicionalmente, poderão ser cobertos os seguintes riscos:
a. Incapacidade Temporária Absoluta por Acidente;
b. Incapacidade Temporária por Internamento Hospitalar;

O valor seguro para cada garantia não poderá ser inferior ao montante mínimo legalmente estabelecido para o presente seguro.

2. ÂMBITO DO SEGURO

A. Morte por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 O que está seguro:
 Pagamento do capital seguro em caso de Morte por Acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato.

 O que não está seguro:
  Morte de pessoas com idade inferior a 14 anos ou que por anomalia psíquica ou outra causa se mostrem incapazes de governar a sua pessoa no momento 

do acidente que lhe deu causa, caso em que a garantia fica limitada ao pagamento de despesas de trasladação e funeral, até ao limite do capital seguro.

B. Invalidez Permanente por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 O que está seguro:
 Pagamento do capital seguro em caso de invalidez permanente por acidente.
  Em caso de invalidez permanente por acidente o Segurador pagará um capital de montante correspondente à aplicação ao capital seguro do grau de 

desvalorização sofrido pela Pessoa Segura.
  O grau de desvalorização da Pessoa Segura é determinado pela Tabela Nacional para Avaliação de Incapacidades Permanentes em Direito Civil, aprovada 

pelo decreto-lei nº 352/2007 de 23 de Outubro.

C. Despesas de Tratamento, Transporte Sanitário e Repatriamento por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 Entende-se por:
 •  Despesas de Tratamento as despesas relativas a honorários médicos e internamento hospitalar, assim como assistência medicamentosa, de 

enfermagem e de fisioterapia, que forem necessários em consequência de acidente, bem como de transporte para tratamento clínico regular, desde 
que a gravidade das lesões obrigue à utilização de meios clinicamente adequados.

 •  Despesas de Transporte Sanitário ou de Repatriamento as despesas com transporte sanitário para a unidade de saúde mais próxima do local do 
acidente ou para outra unidade de saúde mais adequada, ou até ao domicílio habitual da Pessoa Segura em Portugal.

 O que está seguro:
  Reembolso das despesas efetuadas em caso de acidente da Pessoa Segura, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato, a quem demonstrar que 

as pagou, até ao limite acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

 O que não está seguro:
 Despesas com tratamentos efetuados sem prescrição médica e por profissionais que não estejam devidamente habilitados para os executar.

3. RISCOS QUE PODEM SER COBERTOS

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A., (“Segurador”) é uma empresa de seguros registada junto da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões, sob o número 1011, podendo os seus dados de registo ser pesquisados em www.asf.com.pt. 

O Segurador não dá aconselhamento para os efeitos previstos no regime jurídico da distribuição de seguros e de resseguros, sem prejuízo de prestar as 
informações contratuais e pré-contratuais legalmente obrigatórias e os esclarecimentos que lhe sejam solicitados para que o potencial cliente tome uma 
decisão informada. 

A comercialização deste produto pelos trabalhadores do Segurador não origina qualquer remuneração direta aos mesmos, mas poderá refletir-se, de uma 
forma global, no prémio de produtividade anual.

1. SEGURADOR



02
/0

4
Se

gu
ro

 A
ci

de
nt

es
 P

es
so

ai
s 

O
TL

 - 
C

am
po

s 
de

 F
ér

ia
s 

Re
si

de
nc

ia
is

 (S
eg

ur
o 

O
br

ig
at

ór
io

) -
 o

ut
ub

ro
 2

02
0

D. Despesas de Funeral por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 Entende-se por:
  Despesas de Funeral as despesas inerentes à realização do funeral da Pessoa Segura nelas se incluindo a trasladação, entendendo-se como tal, o 

transporte do corpo do local da morte até ao local do funeral da Pessoa Segura.

 O que está seguro:
  Reembolso das despesas efetuadas, em caso de morte da Pessoa Segura por acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato, a quem 

demonstrar que as pagou, até ao limite acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
E. Despesas com Substituição e Reparação de Próteses e Ortóteses por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 O que está seguro:
  Reembolso das despesas efetuadas com a reparação ou com a substituição de próteses e de ortóteses destruídas ou danificadas em consequência de 

acidente, a quem demonstrar ter efetuado o seu pagamento, contra entrega de documentação comprovativa, até ao limite acordado entre o Segurador 
e o Tomador do Seguro.

F. Incapacidade Temporária Absoluta por Acidente
 Entende-se por:
  Incapacidade Temporária Absoluta a situação de completa impossibilidade física da Pessoa Segura que exerça profissão remunerada realizar a sua atividade 

profissional ou, tratando-se de Pessoa Segura que não exerça profissão remunerada, a situação da Pessoa Segura enquanto estiver hospitalizada ou for 
obrigada a permanecer acamada no seu domicílio sob tratamento médico.

 O que está seguro:
 Pagamento de uma indemnização diária em caso de incapacidade temporária absoluta por acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato.
 O período de ITA conta-se a partir do dia da sua verificação, decorrido que seja o período de carência acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
 A indemnização está limitada ao período máximo de 180 dias por acidente, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

 O que não está seguro:
 a) ITA verificada 180 dias após a data do acidente que lhe deu causa, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
 b) Incapacidade que se verifique exclusivamente para a prática da atividade segura, não determinando incapacidade para a profissão da Pessoa Segura.

G. Incapacidade Temporária por Internamento Hospitalar (ITIH)
 O que está seguro:
  Pagamento da indemnização diária enquanto subsistir a incapacidade temporária por acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato, que 

obrigue ao internamento hospitalar.
 A ITIH conta-se a partir do dia do internamento hospitalar e decorrido o período de carência acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
 A indemnização diária está limitada ao período máximo de 180 dias por acidente, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

 O que não está seguro:
 • Internamento hospitalar iniciado 180 dias após a data do acidente que lhe deu causa, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

Estão sempre excluídas do âmbito das coberturas obrigatórias as seguintes situações:
a)  Incapacidade, lesão ou doença pré-existentes, bem como suas consequências ou agravamentos, exceto se a situação pré-existente for conhecida do 

Segurador antes da celebração do contrato caso em que será considerada a diferença entre o grau de incapacidade pré-existente e o seu agravamento 
resultante do acidente;

b)  Ações ou omissões dolosas ou gravemente negligentes quando sejam praticadas pela Pessoa Segura sobre ela própria ou atos dolosos dos Beneficiários 
sobre esta;

c)  Ações ou omissões da Pessoa Segura quando esta apresentar taxa de alcoolemia superior a 0,5 gramas por litro, e se estiver sob a influência de 
estupefacientes e medicamentos fora de prescrição médica, substâncias psicotrópicas ou produtos de efeito análogo;

d)  Ações ou omissões praticadas pela Pessoa Segura quando participe em distúrbios no trabalho, greves, lock out, tumultos, motins e alterações da ordem 
pública;

e)  Suicídio ou sua tentativa, assim como acidente que decorra de ações praticadas pela pessoa segura sobre si própria;
f) Apostas e desafios;
g) Ações ou omissões que envolvam perigo iminente para a integridade física ou saúde da Pessoa Segura;
h) Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir veículo, sem estar legalmente habilitada;
i)   Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura for transportada como passageiro de veículo conduzido por condutor não habilitado, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
j)  Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir ou for transportada em veículo em situação de roubo, furto ou furto de uso, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
l)  Prática de atos criminosos por parte da pessoa segura;
m) Danos causados por acidentes ocorridos com meios de transporte que, nos termos da lei, devam ser objeto de seguro de responsabilidade civil;
n) Consequências de acidentes que consistam em:
 i. Hérnias de saco formado;
 ii. Infeção pelo vírus da síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA);
 iii. Perturbações ou danos exclusivamente do foro psíquico;
 iv. Quaisquer doenças quando não se prove, por diagnóstico médico, que são sua consequência direta.

Estão também excluídas do âmbito das coberturas obrigatórias, salvo acordo em contrário, as seguintes situações:
a) Guerra, invasão, ato de inimigo estrangeiro, hostilidades ou operações bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião e revolução;
b) Atos de terrorismo, como tal considerados pela legislação penal portuguesa vigente;
c)  Explosão, libertação de calor e irradiações provenientes de cisão de átomos ou radioatividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela 

aceleração artificial de partículas;
d) Pilotagem e utilização de aeronaves, exceto como passageiro de linha aérea regular;
e)  Danos causados por animais que, face à lei vigente, sejam considerados perigosos ou potencialmente perigosos e por animais selvagens, venenosos ou 

predadores, quando na posse da Pessoa Segura;
f)  Acidentes ocorridos durante as deslocações efetuadas em viatura própria, para participação na atividade desportiva, cultural e recreativa contratada no 

seguro.

4. EXCLUSÕES APLICÁVEIS A TODOS OS RISCOS COBERTOS
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1.  O prémio a pagar varia em função das coberturas e capitais contratados bem como das atividades desportivas, culturais e recreativas praticada pela 
Pessoa Segura.

2. O prémio pode ser pago de uma só vez ou em frações se tal constar nas Condições Particulares ou nos Certificados de Adesão.
3. Os prémios ou frações são devidos nas datas previstas no contrato ou no certificado individual.
4.  O Tomador do Seguro, ou a Pessoa Segura podem solicitar ao Segurador que lhe seja disponibilizada uma simulação do valor do prémio a pagar de acordo 

com o risco a segurar.
5.  O Segurador avisará o Tomador do Seguro e a Pessoa Segura, tratando-se de um seguro de grupo contributivo, até 30 dias antes da data em que os 

prémios ou as frações subsequentes devam ser pagas. Porém, em caso de pagamento do prémio em frações com periodicidade inferior a trimestral, o 
aviso pode não ser enviado, constando de documento contratual as datas de vencimento das frações, os respetivos montantes e as consequências da 
falta de pagamento.

6.  A falta de pagamento do prémio inicial ou da primeira fração deste até à data limite de pagamento determina a resolução automática do contrato a partir 
da data da sua celebração.

7.  A falta de pagamento do prémio de anuidade subsequente ou da 1ª fração até à data limite de pagamento, impede a renovação do contrato, deixando de 
produzir efeitos. A falta de pagamento de qualquer outra fração do prémio até à data limite de pagamento determina a resolução automática do contrato.

8.  Caso o contrato seja celebrado a prémio variável, será emitido um prémio provisório, mínimo não estornável, sendo o valor do prémio definitivo apurado, 
no final de cada anuidade, e paga a diferença entre este valor e o prémio provisório.

6. PRÉMIO

A designação de beneficiário(s) em caso de morte nominativamente identificado(s) carece da indicação dos seguintes elementos obrigatórios relativos 
ao(s) beneficiário(s):
• Nome ou denominação completos;
• Domicilio ou sede;
• Número de identificação civil e fiscal.

Falta ou incorreção na indicação do beneficiário:
• Na falta de designação do beneficiário do contrato em caso de morte, o Segurador pagará o capital seguro aos herdeiros da pessoa segura.
•  A inexistência ou a incorreção dos elementos de identificação do beneficiário em caso de morte pode impossibilitar o segurador de dar cumprimento aos 

deveres de informação e comunicação previstos na lei, com vista ao pagamento do capital seguro.

7. BENEFICIÁRIOS EM CASO DE MORTE

A responsabilidade máxima do Segurador em cada período de vigência do contrato está limitada ao valor dos capitais seguros para cada risco coberto, os 
quais são atribuídos por Pessoa Segura.

8. RESPONSABILIDADE MÁXIMA DO SEGURADOR

Estão sempre excluídas do âmbito das restantes coberturas as seguintes situações:
a)  Incapacidade, lesão ou doença pré-existentes, bem como suas consequências ou agravamentos, exceto se a situação pré-existente for conhecida do 

Segurador antes da celebração do contrato caso em que será considerada a diferença entre o grau de incapacidade pré-existente e o seu agravamento 
resultante do acidente;

b)  Ações ou omissões dolosas ou grosseiramente negligentes praticadas pela Pessoa Segura, Tomador do Seguro ou Beneficiários, bem como por aqueles 
pelos quais sejam civilmente responsáveis;

c)  Ações ou omissões praticadas pela Pessoa Segura quando acuse consumo de produtos tóxicos, estupefacientes ou outras drogas fora de prescrição 
médica, bem como quando lhe for detetado um grau de alcoolémia no sangue superior a 0,5 gramas por litro;

d)  Ações ou omissões praticadas pela Pessoa Segura quando participe em distúrbios no trabalho, greves, lock out, tumultos, motins e alterações da ordem 
pública;

e) Suicídio ou sua tentativa;
f) Apostas e desafios;
g) Ações ou omissões que envolvam perigo iminente para a integridade física ou saúde da Pessoa Segura;
h) Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir veículo, sem estar legalmente habilitada;
i)  Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura for transportada como passageiro de veículo conduzido por condutor não habilitado, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
j)  Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir ou for transportada em veículo em situação de roubo, furto ou furto de uso, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
l) Consequências de acidentes que consistam em:
 (i) Hérnias de qualquer natureza, varizes e suas complicações, bem como lombalgias;
 (ii) Infeção pelo vírus da síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA);
 (iii) Ataque Cardíaco ou Acidente Vascular Cerebral, salvo quando causado por traumatismo físico externo;
 (iv) Perturbações ou danos exclusivamente do foro psíquico;
 (v)  Implantação, reparação ou substituição de próteses ou ortóteses que não sejam intra-cirúrgicas, salvo quando contratada a cobertura de Despesas 

com Substituição e Reparação de Próteses e Ortótoses por Acidente;
 (vi) Quaisquer doenças quando não se prove, por diagnóstico médico, que são sua consequência direta.

Estão também excluídas do âmbito das restantes coberturas, salvo acordo em contrário, as seguintes situações:
a)  Acidentes ocorridos durante as deslocações efetuadas em viatura própria, para participação na atividade desportiva, cultural e recreativa contratada no 

seguro;
b) Consequências de acidentes que consistam em roturas ou distensões musculares;
c) Guerra, invasão, ato de inimigo estrangeiro, hostilidades ou operações bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião e revolução;
d) Atos de terrorismo, como tal considerados pela legislação penal portuguesa vigente;
e)  Explosão, libertação de calor e irradiações provenientes de cisão de átomos ou radioatividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela 

aceleração artificial de partículas;
f ) Pilotagem e utilização de aeronaves, exceto como passageiro de linha aérea regular;
g)  Danos causados por animais que, face à lei vigente, sejam considerados perigosos ou potencialmente perigosos e por animais selvagens, venenosos ou 

predadores, quando na posse da Pessoa Segura.

5. EXCLUSÕES APLICÁVEIS ÀS RESTANTES COBERTURAS
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O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efetuadas, sem prejuízo de poder ser requerida
a intervenção da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e da possibilidade de recurso à arbitragem.

A informação geral relativa à gestão de reclamações encontra-se disponível em www.fidelidade.pt.

11. RECLAMAÇÕES

O Segurador propõe a aplicação da lei portuguesa ao presente contrato. As partes podem, no entanto, acordar a aplicação de lei diferente da lei portuguesa, 
desde que motivadas por um interesse sério e a lei escolhida esteja em conexão com algum dos elementos do contrato.

12. LEI APLICÁVEL

1.  Antes da celebração do contrato, o Tomador do Seguro e a Pessoa Segura estão obrigados a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheçam 
e razoavelmente devam ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador, ainda que a respetiva menção não seja solicitada em questionário 
por este fornecido.

2. Em caso de incumprimento negligente desta obrigação, o Segurador pode propor a alteração do contrato ou fazê-lo cessar.
3.  Em caso de incumprimento doloso desta obrigação, o contrato é anulável mediante declaração enviada pelo Segurador ao Tomador do Seguro, no prazo 

de 3 meses a contar da data do conhecimento pelo Segurador da inexatidão da declaração.

9. DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO

1. O contrato produz efeitos a partir do dia e hora acordados, desde que o prémio ou fração inicial seja pago.
2. O contrato pode ser celebrado por tempo determinado ou por um ano a continuar pelos anos seguintes.
3. O contrato celebrado por tempo determinado cessa na data do seu termo.
4.  O contrato celebrado por um ano a continuar pelos anos seguintes renova-se sucessivamente por novos períodos de um ano, salvo se for denunciado 

por qualquer das partes ou se não for pago o prémio, caducando, contudo, no final da anuidade em que a Pessoa Segura completar 75 anos.
5. Qualquer das partes pode denunciar o contrato com a antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade.
6.  Quando o contrato tiver duração igual ou superior a 6 meses e o Tomador do Seguro for uma pessoa singular, este pode pôr termo ao contrato sem ter 

que invocar justa causa, até 30 dias após a data da receção da Apólice, com efeito retroativo ao início do contrato. Neste caso, o Segurador tem direito 
ao valor do prémio calculado proporcionalmente ao tempo decorrido na medida em que tenha suportado o risco.

10. DURAÇÃO, RENOVAÇÃO, DENÚNCIA E LIVRE RESOLUÇÃO DO CONTRATO

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.

13. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO
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PROPOSTA DE SEGURO
ACIDENTES PESSOAIS OTL
CAMPOS DE FÉRIAS (SEGURO OBRIGATÓRIO)

SOLUÇÕES INCENTIVO

808 29 39 49
fidelidade.pt

Atendimento Dedicado a Empresas
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. empresas@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h às 23h
e Sábados das 8h às 20h.

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa
Sede: Largo do Calhariz, 30 • 1249-001 Lisboa - Portugal
Capital Social 457 380 000 € • www.fidelidade.pt

  SEGURO NOVO  

  ALTERAÇÃO À APÓLICE Nº  

AGÊNCIA / AGENTE Nº  

CONTA COBRANÇA Nº  

Se é ou já foi Cliente da Fidelidade indique um dos seguintes elementos:

 Nº CLIENTE  

APÓLICE  

 

PREENCHER A CANETA PRETA

1. TOMADOR DO SEGURO

NOME COMPLETO  

MORADA  

LOCALIDADE                   CÓDIGO POSTAL     —                          

TELEFONE       TELEMÓVEL       E-MAIL                          

Nº  DE CONTRIBUINTE         DATA DE NASCIMENTO    

SE FOR EMPRESÁRIO EM NOME INDIVIDUAL INDIQUE:  Nº B.I.         SEXO     M      F   

PROFISSÃO/ATIVIDADE  CAE (CÓDIGO ATIVIDADE ECONÓMICA)   

D D M M A A A A

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

  CAMPOS DE FÉRIAS NÃO RESIDENCIAIS   CAMPOS DE FÉRIAS RESIDENCIAIS

5. COBERTURAS E CAPITAIS SEGUROS 

ASSINALE COM X AS COBERTURAS PRETENDIDAS CAPITAL SEGURO (*)  

COBERTURAS OBRIGATÓRIAS 

  1. MORTE POR ACIDENTE                                                                                                                                                                                                                           €,  

  2. INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE                                                                                                                                                                                         
€,  

  3. DESPESAS DE TRATAMENTO, TRANSPORTE SANITÁRIO E REPATRIAMENTO POR ACIDENTE                                                                                       
€,  

  4. DESPESAS DE FUNERAL POR ACIDENTE                                                                                                                                                                                            
€,

   5. DESPESAS COM SUBSTITUIÇÃO E REPARAÇÃO DE PRÓTESES E ORTÓTESES POR ACIDENTE                                                                                                                                         €,

COBERTURAS FACULTATIVAS  CAPITAL SEGURO

  6. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ABSOLUTA POR ACIDENTE(1)                                                                                                                                                                            €,

  7. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA POR INTERNAMENTO HOSPITALAR (1)                                                                                                                                     €,

(1) EM CASO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA POR ACIDENTE OU DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA POR INTERNAMENTO HOSPITALAR SERÁ PAGA UMA INDEMNIZAÇÃO DIÁRIA CORRESPONDENTE AO CAPITAL SEGURO.
(*) NÃO PODERÁ SER INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO POR LEI.

4. PESSOAS SEGURAS

    Nº DE PESSOAS SEGURAS   (CONFORME DOCUMENTO ANEXO À PROPOSTA)

2. DADOS DA APÓLICE

DATA INÍCIO DO SEGURO / ALTERAÇÃO         ACERTO VENCIMENTO          SEGURO CONTRIBUTIVO     NÃO      SIM 

DURAÇÃO DO SEGURO   ANO E SEGUINTES   TEMPORÁRIO (ATÉ ÀS 24 HORAS DE)          Nº DIAS   

PERIODICIDADE DE PAGAMENTO      ANUAL       SEMESTRAL       TRIMESTRAL       MENSAL (SÓ POR DÉBITO DIRETO)       ÚNICO (SÓ PARA SEGUROS TEMPORÁRIOS)

FORMA DE PAGAMENTO       DÉBITO DIRETO(*)      AGENTE       AGÊNCIA/CTT/MB

(*) SE OPTOU POR DÉBITO DIRETO, PREENCHA POR FAVOR, A AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO SEPA, QUE SE ENCONTRA NO FINAL DESTA PROPOSTA. 

D D M M A A A A

D D M M A A A A

D D M M

A ACEITAÇÃO DO SEGURO ESTÁ DEPENDENTE DO TOTAL PREENCHIMENTO DESTE 
DOCUMENTO E DA ASSINATURA DO TOMADOR DO SEGURO. TRATANDO-SE DE UMA 
ALTERAÇÃO A SEGURO JÁ EM VIGOR APENAS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
OS CAMPOS RELATIVOS AOS DADOS A ALTERAR.
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7. OUTROS SEGUROS 

O RISCO PROPOSTO ESTÁ SEGURO?    NÃO      SIM     

EM CASO AFIRMATIVO INDIQUE:   SEGURADOR                                                   Nº APÓLICE        CAPITAL  €,

6. EXTENSÕES DE COBERTURA

    ROTURAS OU DISTENSÕES MUSCULARES     PILOTAGEM E UTILIZAÇÃO DE AERONAVES

    RISCOS DE GUERRA     RISCO DE TRAJETO EM VIATURA PRÓPRIA:

    ATOS DE TERRORISMO     COM UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS MOTORIZADOS DE 2 RODAS

    CONTAMINAÇÃO RADIOATIVA E UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ATÓMICA     SEM UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS MOTORIZADOS DE 2 RODAS

A - INFORMAÇÕES

1.  Os Dados Pessoais facultados no presente documento, bem como os demais dados pessoais que tenham sido ou venham a ser fornecidos ao Segurador em qualquer outro suporte, diretamente 
ou por intermédio de outrem, ou que tenham sido gerados pelo Segurador, quer no âmbito de contactos prévios quer na celebração, execução, renovação ou cessação do contrato ou operação 
de seguro ou que tenham resultado das mesmas e respeitantes quer a tomadores de seguro, segurados, beneficiários ou seus representantes e ainda a sinistrados ou a terceiros e seus 
representantes, doravante “Dados Pessoais”, serão tratados pelo Segurador, entidade responsável pelo tratamento dos dados, para as finalidades enumeradas no ponto 3, abaixo.

  O Segurador poderá proceder à recolha de informação respeitante ao titular que seja relevante para a avaliação do risco a segurar e fixação das condições contratuais do seguro, junto de fontes 
acessíveis ao público, organismos públicos, associações do setor ou empresas especializadas, para complementar ou confirmar a informação facultada pelo titular, no âmbito da finalidade de 
gestão da relação pré-contratual e contratual de seguro.

  Nos contactos telefónicos estabelecidos entre o titular dos dados e o Segurador, no âmbito da atividade que desenvolve, o Segurador procede à gravação das chamadas, mediante prévia 
informação ao titular dos dados e com o seu consentimento, para gestão da relação pré-contratual e contratual, designadamente, como meio de prova de informações ou instruções 
transmitidas e, bem assim, para melhoria dos serviços oferecidos ou contratados e, ainda, para controlo da qualidade dos mesmos. As gravações de chamadas serão conservadas pelo 
Segurador pelos períodos indicados nas deliberações da Comissão Nacional de Proteção de Dados que definem os princípios aplicáveis ao tratamento de dados de gravação de chamadas, 
nomeadamente, a Deliberação n.º 1039/2017.

2.  O Encarregado de Proteção de Dados Pessoais designado pelo Segurador pode ser contactado, por escrito, para:
 - Encarregado de Proteção dos Dados Pessoais - Largo Calhariz 30, 1200-086 Lisboa;
 - epdp@fidelidade.pt .

3.  Os Dados Pessoais serão conservados pelo Segurador pelo período de duração da relação contratual e até ao decurso do prazo legal de prescrição das obrigações emergentes do contrato de 
seguro, atendendo aos prazos também a seguir indicados, sem prejuízo do dever de manutenção dos Dados Pessoais necessários à invocação da prescrição após o decurso do prazo da mesma. 

Finalidade Fundamento de Licitude Prazo de Conservação

Gestão da relação pré-contratual e contratual de seguro, 
incluindo controlo da qualidade dos serviços prestados

Diligências Pré-Contratuais e  Contratuais

Interesse legítimo do responsável pelo tratamento de 
avaliação de riscos propostos e de nível de qualidade do 
serviço

Até decurso do prazo legal de prescrição de todas as 
obrigações emergentes do contrato de seguro após o 
termo deste

Desenvolvimento e Customização (Personalização) de 
Produtos

Interesse legítimo de desenvolvimento de atividade do 
responsável pelo tratamento

Até ao termo de um ano sobre o final da relação contratual

Marketing Consentimento Até ao termo de um ano sobre o final da relação contratual

Cumprimento de Obrigações Legais, incluindo perante 
Autoridades (designadamente supervisoras, regulatórios, 
fiscais), controlo de gestão e ações de prevenção e 
combate à fraude

Cumprimento de obrigação jurídica

Interesses legítimos de controlo da atividade do 
responsável pelo tratamento, incluindo prevenção de 
perdas por fraude

Para declaração, exercício ou defesa de direitos em 
processo judicial

Prazo legal aplicável em cada momento para cada 
Obrigação Legal a cumprir

Até ao decurso do prazo de prescrição ou caducidade para 
o exercício de direitos

4.  Os Dados Pessoais poderão ser tratados por outras entidades a quem o Segurador tenha subcontratado o seu processamento e bem assim pelos seus resseguradores e co-seguradores. 
Os Dados Pessoais poderão, ainda, ser tratados por outros seguradores no quadro da regularização de sinistros.

  Para efeitos das finalidades descritas e em cumprimento de obrigação legal, os Dados Pessoais poderão ser transmitidos a autoridades judiciais, administrativas, de supervisão ou regulatórias, 
e ainda às entidades, nomeadamente de tipo associativo, como seja a Associação Portuguesa de Seguradores, que enquadrem ou realizem, licitamente, ações de compilação de dados, ações 
de prevenção e combate à fraude, estudos de mercado ou estudos estatísticos ou técnico-atuariais.

5. O titular dos Dados Pessoais tem direito a solicitar ao Segurador, mediante pedido escrito dirigido ao Encarregado de Proteção dos Dados Pessoais:
 - O acesso, nos termos e condições legalmente previstos, aos Dados Pessoais que lhe digam respeito e que sejam objeto de tratamento pelo Segurador;
 - A correção ou atualização de Dados Pessoais inexatos ou desatualizados que lhe respeitem;
 - O tratamento de Dados Pessoais em falta quando aqueles se mostrem incompletos;
 - O apagamento, nos casos especificamente previstos na lei, de Dados Pessoais que lhe digam respeito;
 - A limitação, verificadas as condições previstas na lei, do tratamento de Dados Pessoais no que lhe diga respeito.
 Mediante pedido escrito, dirigido ao Encarregado de Proteção dos Dados Pessoais, o titular dos Dados Pessoais tem, ainda, direito a:
 - Retirar o consentimento prestado, quando o tratamento de dados se fundar, apenas, em consentimento;
 - Opor-se ao tratamento por motivos relacionados com a sua situação particular, quando o tratamento de dados se fundar em interesse legítimo do responsável pelo tratamento;
 -  Receber do Segurador, em formato digital de uso corrente e leitura automática, os Dados Pessoais que lhe digam respeito e que tenham sido, por si, fornecidos, tratados por meios 

automatizados com fundamento:
  (a) em consentimento prestado pelo titular dos dados ou,
  (b) em contrato celebrado,
  podendo solicitar, por escrito, a respetiva transmissão diretamente para outro responsável, sempre que tal se mostre tecnicamente possível.
  O titular dos Dados Pessoais pode, ainda, solicitar, ao Encarregado de Proteção dos Dados Pessoais, informação mais detalhada, designadamente sobre as finalidades, fundamentos de licitude 

e prazos de conservação e, bem assim, apresentar-lhe reclamações sobre o modo como os seus Dados Pessoais são tratados, sem prejuízo de o poder fazer, também, junto da Autoridade 
competente.

6.  O fornecimento, ao Segurador, dos Dados Pessoais a que se reporta a presente informação, para além de decorrer do cumprimento de obrigações legais, constitui requisito necessário para as 
diligências pré-contratuais e, bem assim, para a celebração do contrato de seguro e sua execução, pelo que, na eventualidade de os mesmos não serem facultados ao Segurador, o contrato não 
poderá ser por este aceite.

8. TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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7.  No âmbito dos processos de subscrição e renovação de contratos ou operações de seguro o Segurador poderá recorrer a soluções de tomada de decisão por meios automatizados que se 
mostram necessários para a celebração e execução do contrato ou operação de seguro respetivos, com recurso à informação, respeitante ao tomador do seguro ou segurados, obtida no quadro 
da gestão da relação contratual ou pré-contratual das quais poderá decorrer tomada de decisões em matéria de condições contratuais aplicáveis na subscrição ou renovação. O titular dos 
Dados Pessoais pode, ainda, solicitar, ao Encarregado de Proteção dos Dados Pessoais, informação mais detalhada sobre a lógica subjacente aos processos em causa, no quadro da subscrição 
e renovação de contratos, nomeadamente, sobre a informação tida em conta, para a tomada de decisões exclusivamente automatizadas e o modo como a mesma integra o processo de tomada 
de decisão. Em todos os casos em que o Segurador proceda à tomada de decisões exclusivamente baseada em tratamento automatizado de dados, os processos respetivos integrarão, pelo 
menos, mecanismos que confiram ao titular dos dados a possibilidade de: (i) manifestar o seu ponto de vista; (ii) contestar a decisão; e (iii) solicitar e obter do Segurador intervenção humana 
no processo de revisão da tomada de decisão.

B - CONSENTIMENTO

1. O titular dos dados autoriza o Segurador:

 a)   a tratar os Dados Pessoais por si facultados ao Segurador ou por este recolhidos, quer no âmbito ou em consequência de contactos prévios estabelecidos para obtenção de informações 
tendentes à contratação de um seguro, quer decorrentes de relação de seguro mantida com o Segurador, para realização de ações comerciais e de marketing, incluindo o desenvolvimento 
e oferta de novos produtos:

     Sim         Não

 b)   a fornecer os seus dados a empresas do Grupo do qual o Segurador faz parte, podendo solicitar, para o efeito, ao Encarregado de Proteção dos Dados Pessoais, os dados de identificação 
das entidades que, em cada momento, integram o referido Grupo, sendo assegurada a sua confidencialidade, utilização em função do objeto social dessas empresas e compatibilidade 
com os fins de recolha:

     Sim         Não

 c)   a que lhe sejam enviadas, diretamente ou por empresa subcontratada, comunicações para efeitos de marketing direto, ou qualquer outra forma de prospeção ou de ações promocionais, 
relativas aos produtos ou serviços do Segurador, através de correio eletrónico, serviços de mensagens (SMS, EMS ou MMS) ou outros tipos de aplicações similares, podendo, a todo o 
tempo e sem qualquer custos, recusar o envio daquelas comunicações, mediante comunicação dirigida ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais para os contactos indicados 
acima:

     Sim         Não

2.  Dados relativos à saúde: O contrato ou operação de seguro a que respeita o presente documento envolve ou poderá envolver o tratamento de dados relativos à saúde do titular, quer no âmbito 
da relação pré-contratual, para análise do risco proposto e fixação das condições contratuais, quer no âmbito da gestão da relação contratual, utilização da cobertura, gestão de sinistros e, 
bem assim, processos de renovação e alterações contratuais, aplicando-se ao tratamento desses dados as informações prestadas pelo Segurador acima no ponto A – INFORMAÇÕES.

  O Segurador procederá ao tratamento dos dados em questão, para as finalidades acima indicadas, mediante o consentimento manifestado por assinatura do presente documento. A aceitação, 
pelo Segurador, do contrato ou operação de seguro a que respeita o presente documento depende da possibilidade de tratar os dados relativos à saúde do titular, sem o que se mostra inviável 
ao Segurador fazer a análise do risco proposto, aceitar a cobertura pretendida ou inclusive manter o contrato em vigor.

  Nessa medida, mediante a assinatura do presente documento, o(s) subscritor(es) autoriza(m) o Segurador a tratar os dados relativos à saúde do titular dos dados, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual a que respeita o presente documento e para as finalidades especificamente indicadas no mesmo.

Declaro que me foram prestadas as informações pré-contratuais legalmente previstas, tendo-me sido entregue, para o efeito, o documento respetivo, para delas tomar integral conhecimento, e 
bem assim que me foram prestados todos os esclarecimentos de que necessitava para a compreensão do contrato, nomeadamente sobre as garantias e exclusões, sobre cujo âmbito e conteúdo 
fiquei esclarecido.

Declaro, ainda, ter sido informado pelo Segurador do dever de lhe comunicar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter por significativas para a apreciação do 
risco, bem como das consequências do incumprimento de tal dever.

Declaro, igualmente, ter sido informado pelo Segurador de que a inexistência ou a incorreção dos elementos de identificação do(s) beneficiário(s) em caso de morte pode impossibilitar o Segurador 
de dar cumprimento aos deveres de informação e comunicação previstos na lei, com vista ao pagamento do capital seguro.

Declaro, também, que dou o meu acordo a que as Condições Gerais e Especiais, se as houver, aplicáveis ao contrato me sejam entregues no sítio da Internet indicado nas Condições Particulares.

ATENÇÃO
Confirme se respondeu a todas as questões. Se tiver sido outra pessoa a responder a este formulário, não assine sem confirmar que todas as respostas são exatas.

            
LOCAL E DATA         ASSINATURA DO TOMADOR DO SEGURO

9. DECLARAÇÕES
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AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO 
SEPA

AO SUBSCREVER ESTA AUTORIZAÇÃO, ESTÁ A AUTORIZAR A FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. A ENVIAR INSTRUÇÕES AO SEU BANCO PARA DEBITAR A SUA CONTA E O SEU 
BANCO A DEBITAR A SUA CONTA, DE ACORDO COM AS INSTRUÇÕES DA FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.
OS SEUS DIREITOS INCLUEM A POSSIBILIDADE DE EXIGIR DO SEU BANCO O REEMBOLSO DO MONTANTE DEBITADO, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ACORDADOS COM O SEU BANCO. 
O REEMBOLSO DEVE SER SOLICITADO ATÉ UM PRAZO DE OITO SEMANAS, A CONTAR DA DATA DO DÉBITO NA SUA CONTA. PREENCHA POR FAVOR TODOS OS CAMPOS ASSINALADOS COM *. 
O PREENCHIMENTO DOS CAMPOS ASSINALADOS COM ** É DA RESPONSABILIDADE DO SEGURADOR.

BY SIGNING THIS MANDATE FORM, YOU AUTHORISE FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. TO SEND INSTRUCTIONS TO YOUR BANK TO DEBIT YOUR ACCOUNT AND YOUR BANK TO DEBIT 
YOUR ACCOUNT IN ACCORDANCE WITH THE INSTRUCTIONS FROM FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A..
AS PART OF YOUR RIGHTS, YOU ARE ENTITLED TO A REFUND FROM YOUR BANK UNDER THE TERMS AND CONDITIONS OF YOUR AGREEMENT WITH YOUR BANK. A REFUND MUST BE CLAIMED 
WITHIN 8 WEEKS STARTING FROM THE DATE ON WHICH YOUR ACCOUNT WAS DEBITED. PLEASE COMPLETE ALL THE FIELDS MARKED *. FIELDS MARKED WITH ** MUST BE COMPLETED BY THE 
CREDITOR.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TOMADOR DO SEGURO/TITULAR DA CONTA - POLICY HOLDER/ACCOUNT HOLDER IDENTIFICATION

* NOME DO TOMADOR DO SEGURO / TITULAR DA CONTA   

* NAME OF THE POLICY HOLDER / ACCOUNT HOLDER 

* NOME DA RUA E NÚMERO   

* STREET NAME AND NUMBER 

* CÓDIGO POSTAL    —       * CIDADE      

* POSTAL CODE  * CITY

* PAÍS   

* COUNTRY 

* NÚMERO DE CONTA - IBAN  
* ACCOUNT NUMBER - IBAN 

* BIC SWIFT  

* SWIFT BIC    

2. IDENTIFICAÇÃO DO SEGURADOR - INSURER IDENTIFICATION

** NOME DO SEGURADOR         FIDELIDADE - COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. 

** INSURER NAME

** IDENTIFICAÇÃO DO SEGURADOR         

** INSURER IDENTIFIER

** NOME DA RUA E NÚMERO        LARGO DO CALHARIZ, Nº 30 

** STREET NAME AND NUMBER

** CÓDIGO POSTAL       1249 - 001              ** CIDADE      LISBOA         

** POSTAL CODE ** CITY 

** PAÍS       PORTUGAL 

** COUNTRY

4. TIPOS DE PAGAMENTO - TYPE OF PAYMENTS

* PAGAMENTO RECORRENTE                   OU        PAGAMENTO PONTUAL

* RECURRENT PAYMENT                     OR        ONE-OFF PAYMENT              

            

LOCAL E DATA / LOCATION AND DATE    * ASSINATURA / * SIGNATURE

           OS SEUS DIREITOS, REFERENTES À AUTORIZAÇÃO ACIMA REFERIDA, SÃO EXPLICADOS EM DECLARAÇÃO QUE PODE OBTER NO SEU BANCO.
             YOUR RIGHTS REGARDING THE ABOVE MANDATE ARE EXPLAINED IN A STATEMENT THAT YOU CAN OBTAIN FROM YOUR BANK.

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO DIRETO SEPA

SEPA DIRECT DEBIT MANDATE                        
REFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO (ADD) A COMPLETAR PELO SEGURADOR.

MANDATE REFERENCE – TO BE COMPLETED BY THE CREDITOR.

3. RELATIVAMENTE À APÓLICE - ABOUT THE INSURANCE POLICY

NÚMERO DA APÓLICE    RAMO/PRODUTO   

POLICY NUMBER               TYPE OF INSURANCE  

PREENCHER A CANETA PRETA

808 29 39 49
fidelidade.pt

Linha de Apoio ao Cliente
T. 808 29 39 49 • E. apoiocliente@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h às 23h
e Sábados das 8h às 20h.

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa
Sede: Largo do Calhariz, 30 • 1249-001 Lisboa - Portugal
Capital Social 457 380 000 € • www.fidelidade.pt
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INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
ACIDENTES PESSOAIS OTL
CAMPOS DE FÉRIAS RESIDENCIAIS
(SEGURO OBRIGATÓRIO) - CONDIÇÃO ESPECIAL 05

SOLUÇÕES INCENTIVO

808 29 39 49
fidelidade.pt

Atendimento Dedicado a Empresas
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. empresas@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h às 23h
e Sábados das 8h às 20h.

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa
Sede: Largo do Calhariz, 30 • 1249-001 Lisboa - Portugal
Capital Social 457 380 000 € • www.fidelidade.pt

O seguro visa dar satisfação à obrigação legal de segurar, relativa ao seguro de acidentes pessoais dos participantes de Campos de Férias Residenciais, sendo 
contratado como seguro obrigatório.
Para efeitos deste seguro, são considerados Campos de Férias Residenciais os campos de férias cuja realização implique o alojamento fora da residência 
familiar ou habitual dos participantes.
O seguro garante a cobertura dos riscos contratados em caso de acidente da Pessoa Segura decorrente do exercício das atividades indicadas nas Condições 
Particulares ou nos Certificados de Adesão.
Os riscos apenas estão cobertos quando o acidente ocorra em Portugal, salvo convenção em contrário constante das Condições Particulares ou nos 
Certificados de Adesão.

Os riscos obrigatoriamente cobertos são os seguintes:
a. Morte por Acidente;
b. Invalidez Permanente por Acidente;
c. Despesas de Tratamento, Transporte Sanitário e Repatriamento por Acidente;
d. Despesas de Funeral por Acidente;
e. Despesas com substituição e Reparação de Próteses e Ortóteses por Acidente.

Adicionalmente, poderão ser cobertos os seguintes riscos:
a. Incapacidade Temporária Absoluta por Acidente;
b. Incapacidade Temporária por Internamento Hospitalar;

O valor seguro para cada garantia não poderá ser inferior ao montante mínimo legalmente estabelecido para o presente seguro.

2. ÂMBITO DO SEGURO

A. Morte por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 O que está seguro:
 Pagamento do capital seguro em caso de Morte por Acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato.

 O que não está seguro:
  Morte de pessoas com idade inferior a 14 anos ou que por anomalia psíquica ou outra causa se mostrem incapazes de governar a sua pessoa no momento 

do acidente que lhe deu causa, caso em que a garantia fica limitada ao pagamento de despesas de trasladação e funeral, até ao limite do capital seguro.

B. Invalidez Permanente por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 O que está seguro:
 Pagamento do capital seguro em caso de invalidez permanente por acidente.
  Em caso de invalidez permanente por acidente o Segurador pagará um capital de montante correspondente à aplicação ao capital seguro do grau de 

desvalorização sofrido pela Pessoa Segura.
  O grau de desvalorização da Pessoa Segura é determinado pela Tabela Nacional para Avaliação de Incapacidades Permanentes em Direito Civil, aprovada 

pelo decreto-lei nº 352/2007 de 23 de Outubro.

C. Despesas de Tratamento, Transporte Sanitário e Repatriamento por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 Entende-se por:
 •  Despesas de Tratamento as despesas relativas a honorários médicos e internamento hospitalar, assim como assistência medicamentosa, de 

enfermagem e de fisioterapia, que forem necessários em consequência de acidente, bem como de transporte para tratamento clínico regular, desde 
que a gravidade das lesões obrigue à utilização de meios clinicamente adequados.

 •  Despesas de Transporte Sanitário ou de Repatriamento as despesas com transporte sanitário para a unidade de saúde mais próxima do local do 
acidente ou para outra unidade de saúde mais adequada, ou até ao domicílio habitual da Pessoa Segura em Portugal.

 O que está seguro:
  Reembolso das despesas efetuadas em caso de acidente da Pessoa Segura, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato, a quem demonstrar que 

as pagou, até ao limite acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

 O que não está seguro:
 Despesas com tratamentos efetuados sem prescrição médica e por profissionais que não estejam devidamente habilitados para os executar.

3. RISCOS QUE PODEM SER COBERTOS

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A., (“Segurador”) é uma empresa de seguros registada junto da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões, sob o número 1011, podendo os seus dados de registo ser pesquisados em www.asf.com.pt. 

O Segurador não dá aconselhamento para os efeitos previstos no regime jurídico da distribuição de seguros e de resseguros, sem prejuízo de prestar as 
informações contratuais e pré-contratuais legalmente obrigatórias e os esclarecimentos que lhe sejam solicitados para que o potencial cliente tome uma 
decisão informada. 

A comercialização deste produto pelos trabalhadores do Segurador não origina qualquer remuneração direta aos mesmos, mas poderá refletir-se, de uma 
forma global, no prémio de produtividade anual.

1. SEGURADOR
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D. Despesas de Funeral por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 Entende-se por:
  Despesas de Funeral as despesas inerentes à realização do funeral da Pessoa Segura nelas se incluindo a trasladação, entendendo-se como tal, o 

transporte do corpo do local da morte até ao local do funeral da Pessoa Segura.

 O que está seguro:
  Reembolso das despesas efetuadas, em caso de morte da Pessoa Segura por acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato, a quem 

demonstrar que as pagou, até ao limite acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
E. Despesas com Substituição e Reparação de Próteses e Ortóteses por Acidente (Cobertura Obrigatória)
 O que está seguro:
  Reembolso das despesas efetuadas com a reparação ou com a substituição de próteses e de ortóteses destruídas ou danificadas em consequência de 

acidente, a quem demonstrar ter efetuado o seu pagamento, contra entrega de documentação comprovativa, até ao limite acordado entre o Segurador 
e o Tomador do Seguro.

F. Incapacidade Temporária Absoluta por Acidente
 Entende-se por:
  Incapacidade Temporária Absoluta a situação de completa impossibilidade física da Pessoa Segura que exerça profissão remunerada realizar a sua atividade 

profissional ou, tratando-se de Pessoa Segura que não exerça profissão remunerada, a situação da Pessoa Segura enquanto estiver hospitalizada ou for 
obrigada a permanecer acamada no seu domicílio sob tratamento médico.

 O que está seguro:
 Pagamento de uma indemnização diária em caso de incapacidade temporária absoluta por acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato.
 O período de ITA conta-se a partir do dia da sua verificação, decorrido que seja o período de carência acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
 A indemnização está limitada ao período máximo de 180 dias por acidente, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

 O que não está seguro:
 a) ITA verificada 180 dias após a data do acidente que lhe deu causa, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
 b) Incapacidade que se verifique exclusivamente para a prática da atividade segura, não determinando incapacidade para a profissão da Pessoa Segura.

G. Incapacidade Temporária por Internamento Hospitalar (ITIH)
 O que está seguro:
  Pagamento da indemnização diária enquanto subsistir a incapacidade temporária por acidente, ocorrido durante a vigência da adesão ao contrato, que 

obrigue ao internamento hospitalar.
 A ITIH conta-se a partir do dia do internamento hospitalar e decorrido o período de carência acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.
 A indemnização diária está limitada ao período máximo de 180 dias por acidente, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

 O que não está seguro:
 • Internamento hospitalar iniciado 180 dias após a data do acidente que lhe deu causa, ou outro prazo acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro.

Estão sempre excluídas do âmbito das coberturas obrigatórias as seguintes situações:
a)  Incapacidade, lesão ou doença pré-existentes, bem como suas consequências ou agravamentos, exceto se a situação pré-existente for conhecida do 

Segurador antes da celebração do contrato caso em que será considerada a diferença entre o grau de incapacidade pré-existente e o seu agravamento 
resultante do acidente;

b)  Ações ou omissões dolosas ou gravemente negligentes quando sejam praticadas pela Pessoa Segura sobre ela própria ou atos dolosos dos Beneficiários 
sobre esta;

c)  Ações ou omissões da Pessoa Segura quando esta apresentar taxa de alcoolemia superior a 0,5 gramas por litro, e se estiver sob a influência de 
estupefacientes e medicamentos fora de prescrição médica, substâncias psicotrópicas ou produtos de efeito análogo;

d)  Ações ou omissões praticadas pela Pessoa Segura quando participe em distúrbios no trabalho, greves, lock out, tumultos, motins e alterações da ordem 
pública;

e)  Suicídio ou sua tentativa, assim como acidente que decorra de ações praticadas pela pessoa segura sobre si própria;
f) Apostas e desafios;
g) Ações ou omissões que envolvam perigo iminente para a integridade física ou saúde da Pessoa Segura;
h) Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir veículo, sem estar legalmente habilitada;
i)   Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura for transportada como passageiro de veículo conduzido por condutor não habilitado, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
j)  Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir ou for transportada em veículo em situação de roubo, furto ou furto de uso, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
l)  Prática de atos criminosos por parte da pessoa segura;
m) Danos causados por acidentes ocorridos com meios de transporte que, nos termos da lei, devam ser objeto de seguro de responsabilidade civil;
n) Consequências de acidentes que consistam em:
 i. Hérnias de saco formado;
 ii. Infeção pelo vírus da síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA);
 iii. Perturbações ou danos exclusivamente do foro psíquico;
 iv. Quaisquer doenças quando não se prove, por diagnóstico médico, que são sua consequência direta.

Estão também excluídas do âmbito das coberturas obrigatórias, salvo acordo em contrário, as seguintes situações:
a) Guerra, invasão, ato de inimigo estrangeiro, hostilidades ou operações bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião e revolução;
b) Atos de terrorismo, como tal considerados pela legislação penal portuguesa vigente;
c)  Explosão, libertação de calor e irradiações provenientes de cisão de átomos ou radioatividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela 

aceleração artificial de partículas;
d) Pilotagem e utilização de aeronaves, exceto como passageiro de linha aérea regular;
e)  Danos causados por animais que, face à lei vigente, sejam considerados perigosos ou potencialmente perigosos e por animais selvagens, venenosos ou 

predadores, quando na posse da Pessoa Segura;
f)  Acidentes ocorridos durante as deslocações efetuadas em viatura própria, para participação na atividade desportiva, cultural e recreativa contratada no 

seguro.

4. EXCLUSÕES APLICÁVEIS A TODOS OS RISCOS COBERTOS
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1.  O prémio a pagar varia em função das coberturas e capitais contratados bem como das atividades desportivas, culturais e recreativas praticada pela 
Pessoa Segura.

2. O prémio pode ser pago de uma só vez ou em frações se tal constar nas Condições Particulares ou nos Certificados de Adesão.
3. Os prémios ou frações são devidos nas datas previstas no contrato ou no certificado individual.
4.  O Tomador do Seguro, ou a Pessoa Segura podem solicitar ao Segurador que lhe seja disponibilizada uma simulação do valor do prémio a pagar de acordo 

com o risco a segurar.
5.  O Segurador avisará o Tomador do Seguro e a Pessoa Segura, tratando-se de um seguro de grupo contributivo, até 30 dias antes da data em que os 

prémios ou as frações subsequentes devam ser pagas. Porém, em caso de pagamento do prémio em frações com periodicidade inferior a trimestral, o 
aviso pode não ser enviado, constando de documento contratual as datas de vencimento das frações, os respetivos montantes e as consequências da 
falta de pagamento.

6.  A falta de pagamento do prémio inicial ou da primeira fração deste até à data limite de pagamento determina a resolução automática do contrato a partir 
da data da sua celebração.

7.  A falta de pagamento do prémio de anuidade subsequente ou da 1ª fração até à data limite de pagamento, impede a renovação do contrato, deixando de 
produzir efeitos. A falta de pagamento de qualquer outra fração do prémio até à data limite de pagamento determina a resolução automática do contrato.

8.  Caso o contrato seja celebrado a prémio variável, será emitido um prémio provisório, mínimo não estornável, sendo o valor do prémio definitivo apurado, 
no final de cada anuidade, e paga a diferença entre este valor e o prémio provisório.

6. PRÉMIO

A designação de beneficiário(s) em caso de morte nominativamente identificado(s) carece da indicação dos seguintes elementos obrigatórios relativos 
ao(s) beneficiário(s):
• Nome ou denominação completos;
• Domicilio ou sede;
• Número de identificação civil e fiscal.

Falta ou incorreção na indicação do beneficiário:
• Na falta de designação do beneficiário do contrato em caso de morte, o Segurador pagará o capital seguro aos herdeiros da pessoa segura.
•  A inexistência ou a incorreção dos elementos de identificação do beneficiário em caso de morte pode impossibilitar o segurador de dar cumprimento aos 

deveres de informação e comunicação previstos na lei, com vista ao pagamento do capital seguro.

7. BENEFICIÁRIOS EM CASO DE MORTE

A responsabilidade máxima do Segurador em cada período de vigência do contrato está limitada ao valor dos capitais seguros para cada risco coberto, os 
quais são atribuídos por Pessoa Segura.

8. RESPONSABILIDADE MÁXIMA DO SEGURADOR

Estão sempre excluídas do âmbito das restantes coberturas as seguintes situações:
a)  Incapacidade, lesão ou doença pré-existentes, bem como suas consequências ou agravamentos, exceto se a situação pré-existente for conhecida do 

Segurador antes da celebração do contrato caso em que será considerada a diferença entre o grau de incapacidade pré-existente e o seu agravamento 
resultante do acidente;

b)  Ações ou omissões dolosas ou grosseiramente negligentes praticadas pela Pessoa Segura, Tomador do Seguro ou Beneficiários, bem como por aqueles 
pelos quais sejam civilmente responsáveis;

c)  Ações ou omissões praticadas pela Pessoa Segura quando acuse consumo de produtos tóxicos, estupefacientes ou outras drogas fora de prescrição 
médica, bem como quando lhe for detetado um grau de alcoolémia no sangue superior a 0,5 gramas por litro;

d)  Ações ou omissões praticadas pela Pessoa Segura quando participe em distúrbios no trabalho, greves, lock out, tumultos, motins e alterações da ordem 
pública;

e) Suicídio ou sua tentativa;
f) Apostas e desafios;
g) Ações ou omissões que envolvam perigo iminente para a integridade física ou saúde da Pessoa Segura;
h) Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir veículo, sem estar legalmente habilitada;
i)  Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura for transportada como passageiro de veículo conduzido por condutor não habilitado, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
j)  Acidente ocorrido enquanto a Pessoa Segura conduzir ou for transportada em veículo em situação de roubo, furto ou furto de uso, quando essa 

circunstância for do seu conhecimento e voluntariamente se fizer transportar;
l) Consequências de acidentes que consistam em:
 (i) Hérnias de qualquer natureza, varizes e suas complicações, bem como lombalgias;
 (ii) Infeção pelo vírus da síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA);
 (iii) Ataque Cardíaco ou Acidente Vascular Cerebral, salvo quando causado por traumatismo físico externo;
 (iv) Perturbações ou danos exclusivamente do foro psíquico;
 (v)  Implantação, reparação ou substituição de próteses ou ortóteses que não sejam intra-cirúrgicas, salvo quando contratada a cobertura de Despesas 

com Substituição e Reparação de Próteses e Ortótoses por Acidente;
 (vi) Quaisquer doenças quando não se prove, por diagnóstico médico, que são sua consequência direta.

Estão também excluídas do âmbito das restantes coberturas, salvo acordo em contrário, as seguintes situações:
a)  Acidentes ocorridos durante as deslocações efetuadas em viatura própria, para participação na atividade desportiva, cultural e recreativa contratada no 

seguro;
b) Consequências de acidentes que consistam em roturas ou distensões musculares;
c) Guerra, invasão, ato de inimigo estrangeiro, hostilidades ou operações bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião e revolução;
d) Atos de terrorismo, como tal considerados pela legislação penal portuguesa vigente;
e)  Explosão, libertação de calor e irradiações provenientes de cisão de átomos ou radioatividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela 

aceleração artificial de partículas;
f ) Pilotagem e utilização de aeronaves, exceto como passageiro de linha aérea regular;
g)  Danos causados por animais que, face à lei vigente, sejam considerados perigosos ou potencialmente perigosos e por animais selvagens, venenosos ou 

predadores, quando na posse da Pessoa Segura.

5. EXCLUSÕES APLICÁVEIS ÀS RESTANTES COBERTURAS
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O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efetuadas, sem prejuízo de poder ser requerida
a intervenção da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e da possibilidade de recurso à arbitragem.

A informação geral relativa à gestão de reclamações encontra-se disponível em www.fidelidade.pt.

11. RECLAMAÇÕES

O Segurador propõe a aplicação da lei portuguesa ao presente contrato. As partes podem, no entanto, acordar a aplicação de lei diferente da lei portuguesa, 
desde que motivadas por um interesse sério e a lei escolhida esteja em conexão com algum dos elementos do contrato.

12. LEI APLICÁVEL

1.  Antes da celebração do contrato, o Tomador do Seguro e a Pessoa Segura estão obrigados a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheçam 
e razoavelmente devam ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador, ainda que a respetiva menção não seja solicitada em questionário 
por este fornecido.

2. Em caso de incumprimento negligente desta obrigação, o Segurador pode propor a alteração do contrato ou fazê-lo cessar.
3.  Em caso de incumprimento doloso desta obrigação, o contrato é anulável mediante declaração enviada pelo Segurador ao Tomador do Seguro, no prazo 

de 3 meses a contar da data do conhecimento pelo Segurador da inexatidão da declaração.

9. DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO

1. O contrato produz efeitos a partir do dia e hora acordados, desde que o prémio ou fração inicial seja pago.
2. O contrato pode ser celebrado por tempo determinado ou por um ano a continuar pelos anos seguintes.
3. O contrato celebrado por tempo determinado cessa na data do seu termo.
4.  O contrato celebrado por um ano a continuar pelos anos seguintes renova-se sucessivamente por novos períodos de um ano, salvo se for denunciado 

por qualquer das partes ou se não for pago o prémio, caducando, contudo, no final da anuidade em que a Pessoa Segura completar 75 anos.
5. Qualquer das partes pode denunciar o contrato com a antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade.
6.  Quando o contrato tiver duração igual ou superior a 6 meses e o Tomador do Seguro for uma pessoa singular, este pode pôr termo ao contrato sem ter 

que invocar justa causa, até 30 dias após a data da receção da Apólice, com efeito retroativo ao início do contrato. Neste caso, o Segurador tem direito 
ao valor do prémio calculado proporcionalmente ao tempo decorrido na medida em que tenha suportado o risco.

10. DURAÇÃO, RENOVAÇÃO, DENÚNCIA E LIVRE RESOLUÇÃO DO CONTRATO

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.

13. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO



 
 

A informação pré-contratual e contratual completa relativa ao produto é prestada noutros documentos. 
 

Qual é o tipo de seguro? 

Seguro de Acidentes Pessoais.  

 

 

Que riscos são segurados? 

 A responsabilidade do Tomador do Seguro pelos 
encargos provenientes de acidentes pessoais das 
Pessoas Seguras ocorridos no decurso das actividades 
em Campos de Férias (Residenciais ou Não Residenciais), 
que corresponde à obrigação legal de segurar. 

 Campos de Férias Residenciais 

 As iniciativas destinadas exclusivamente a grupos de 
crianças e jovens, com idades entre os 6 e os 18 anos, 
cuja realização implique o alojamento fora da residência 
familiar ou habitual dos participantes. 

 Campos de Férias Não Residenciais 

 As iniciativas destinadas exclusivamente a grupos de 
crianças e jovens, com idades entre os 6 e os 18 anos, 
cuja realização não implique o alojamento fora da 
residência familiar ou habitual dos participantes. 

 

Coberturas Obrigatórias 

 Despesas de Tratamento, Transporte Sanitário e 
Repatriamento; 

 Despesas com Substituição e Reparação de Próteses e 
Ortóteses; 

 Morte; 

 Invalidez Permanente; 

 Despesas de Funeral. 

Coberturas Facultativas 

 Incapacidade Temporária Absoluta, para o exercício da 
atividade profissional ou enquanto estiver hospitalizada, 
caso não exerça profissão remunerada; 

 Incapacidade Temporária por Internamento Hospitalar. 

 

Capitais Seguros 

 Os capitais seguros para cada uma das coberturas são 
definidos pelo Tomador do Seguro, mediante aceitação 
por parte do Segurador e respeitando os capitais 
mínimos obrigatórios por lei, que são atualizados 
atendendo ao Salário Mínimo Nacional. 

 

 

Que riscos não são segurados? 
 Estão excluídos da definição de Campos de 

Férias, as atividades de tempos livres 
extracurriculares do período normal diário 
escolar, bem como atividades de competição 
desportiva e atividades das associações 
escutistas e guidistas; 

 Incapacidade, lesão ou doença preexistente, 
bem como suas consequências ou 
agravamentos; 

 Acidentes em consequência de consumo de 
estupefacientes ou outras drogas, bem como 
quando for detetado um grau de álcool no 
sangue superior a 0,5 g/l; 

 Danos causados por acidentes ocorridos com 
meios de transporte que devam ter 
associado um seguro de responsabilidade 
civil; 

 Consequências de acidentes que resultem 
em hérnias de saco formado; 

 Acidentes ocorridos durante as deslocações 
efetuadas em viatura própria para a 
participação da atividade, salvo se 
contratado; 

 Danos que derivem de atos ou omissões 
dolosas ou gravemente negligentes da 
Pessoa Segura sobre ela própria ou atos 
dolosos dos Beneficiários sobre esta; 

 Todos os riscos não enquadráveis nas 
coberturas contratadas; 

 Todos os riscos abrangidos por qualquer 
exclusão, aplicável a alguma das coberturas 
contratadas. 

 

 

Há alguma restrição da cobertura? 
! As decorrentes de terem existido omissões 

ou inexatidões dolosas ou negligentes do 
Tomador do Seguro ou da Pessoa Segura na 
declaração do risco; 

! As resultantes dos limites de capital seguro, 
franquias e períodos de carência aplicáveis; 

! Não está coberta a morte de pessoas com 
idade inferior a 14 anos; 

! Não está coberta a incapacidade temporária 
absoluta verificada 180 dias após a data do 

Seguro Acidentes Pessoais 
Documento de informação sobre o produto de seguros 

Companhia: Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A., com sede em Portugal, empresa de seguros registada 

junto da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões sob o número 1011.  

Produto: Seguro de Acidentes Pessoais Grupo – Ocupação Tempo Livres (Campos de Férias) 



acidente; 

! Não estão garantidas despesas com 
tratamentos efetuados sem prescrição 
médica. 

 

 

 

Onde estou coberto? 

 Em Portugal, salvo convenção em contrário acordada entre o Segurador e o Tomador do Seguro. 

 

 

Quais são as minhas obrigações? 
 Antes da celebração do contrato, devo declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 

por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador, ainda que não sejam solicitadas em questionário; 

 Durante a vigência do contrato, devo comunicar qualquer agravamento do risco ao Segurador, no prazo de 14 dias a contar 
do conhecimento dos factos; 

 Devo pagar atempadamente o prémio de seguro ou as frações deste para que a apólice se mantenha em vigor. 

Em caso de sinistro devo: 

 Participar a ocorrência ao Segurador, no prazo máximo de 8 dias, a partir do respetivo conhecimento; 

 Tomar as medidas necessárias no sentido de evitar ou limitar as consequências do sinistro; 

 Promover o envio, até 8 dias após ter sido clinicamente assistido, de uma declaração médica onde conste todo o descritivo 
das lesões e diagnóstico realizado; 

 Cumprir todas as prescrições médicas; 

 Comunicar a cura das lesões no prazo máximo de 8 dias, após respetivo conhecimento; 

 Participar, imediatamente, ao Segurador os acidentes mortais, bem como entregar o certificado de óbito e declaração médica 
que especifique a causa da morte ou relatório da autópsia; 

 Entregar os documentos comprovativos da identidade e qualidade de Beneficiário ou de herdeiro com direito à indemnização; 

 Entregar, para efeitos de reembolso, todos os documentos originais e justificativos das despesas efetuadas e abrangidas pelo 
contrato; 

 Informar o Segurador da existência de outros seguros cobrindo o mesmo risco. 

 

 

Quando e como devo pagar? 
O prémio inicial é pago na data da celebração do contrato. Os prémios ou frações seguintes são devidos na data indicada no aviso 
para pagamento respetivo. 

O prémio pode ser pago, dependendo do acordado, em numerário, cheque bancário, transferência bancária, débito em conta, 
vale postal e cartão de débito ou de crédito. 

  

 

Quando começa e acaba a cobertura? 
Sem prejuízo dos períodos de carência que sejam aplicáveis, o contrato produz efeitos a partir do momento do pagamento do 
prémio inicial e até que um prémio ou fração subsequente deixe de ser pago, a menos que, entretanto, se verifique qualquer 
outra causa de cessação do contrato. 

A cobertura cessa, igualmente, para cada Pessoa Segura no final da anuidade em que complete 75 anos, ou outra idade fixada nas 
Condições Particulares ou nos Certificados de Adesão. 

  

 

Como posso rescindir o contrato? 
O Tomador do Seguro pode: a) Denunciar o contrato, mediante comunicação ao Segurador com a antecedência mínima de 30 
dias em relação ao termo da anuidade; b) Resolver o contrato com justa causa; c) Resolver livremente (sem necessidade de 
indicação do motivo), nos 30 dias imediatos à receção da apólice, quando o Tomador do Seguro seja pessoa singular e o contrato 
tenha uma duração igual ou superior a seis meses. 

O contrato pode, ainda, cessar por revogação, por acordo com o Segurador, e também por caducidade. 

As comunicações entre as partes devem revestir forma escrita ou ser prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 

 




